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Apresentação: 
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Ementa: Altera o § 11 e acrescenta os §§ 12, 13, 14 e 15 ao art. 20 da Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para dispor sobre 
parâmetros adicionais para caracterização da situação de 
vulnerabilidade social, para fins de elegibilidade ao Benefício de 
Prestação Continuada, pela pessoa com deficiência ou idosa. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa;  
Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência;  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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